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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica descaracterizada de sua condição de ZR-1 (zona 

Residencial Um), nos termos da Lei número 2.418, de 18 de novembro de 
1988, a Rua Cascalho Rico, no Bairro São José, no trecho compreendido 
entre as Avenidas Autorama e Amazonas. 

 
Art. 2º   A Área a que se refere o artigo 1º passa a ser 

caracterizada com ZC-2 (zona comercial dois), nos termos da referida lei 
número 2.418, que estabelece as normas de uso e ocupação do solo, no 
município de Divinópolis. 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 20 de junho de 1991. 
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Projeto de Lei EM-074/91 
Publicação Jornal Agora, nº 4458, de 25/06/91. 


